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ZENGOLDÁBIL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.1993 de 01/12/2014) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 
Processo: 1209/2014 – Sec. Mun. De Desenvolvimento Social 
Objeto:  Pagamento de multas 
Valor: R$ 2.500,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1993 de 01/12/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SIGMAMED DISTRIBUIDORA LTDA 
Processo: 8328/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de Medicamentos 
Valor: R$ 20.000,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO PATY LTDA 
Processo: 8213/2014 – Sec. Mun. De Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Aquisição de combustível 
Valor: R$ 25.700,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: POSTO TURCÃO LTDA 
Processo: 8212/2014 – Sec. Mun. De Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Aquisição de combustível 
Valor: R$ 32.100,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

 
Prefeitura de Paty do Alferes 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº 4224  DE  01  DE DEZEMBRO  DE 2014. 
 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
 
 
D E C R E T A : 
 
 
 
Art. 1º – Fica considerado facultativo o ponto nas repartições públicas municipais no 
dia 15 de dezembro (segunda-feira), em decorrência das comemorações do DIA DA 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO do Município de Paty do Alferes. 
 
Art. 2º – Funcionará normalmente neste dia, os serviços considerados essenciais. 
  
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 01 de dezembro de 2014. 
 

 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

ERRATA DO DECRETO 4.094 de 13/06/2014 
 
Onde se lê: 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.092 DE 20 DE  MAIO  DE 2014. 
 
   

Leia-se: 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.092  DE  11 DE  JUNHO  DE 2014. 
    

 
 

DECRETO N.º 4.094  DE  13  DE  JUNHO  DE 2014.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.092 DE 11 DE JUNHO DE 2014. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente na importância  de                 
R$ 588.853,73 (Quinhentos e oitenta e oito mil, oitocentos e cinqüenta e três mil reais e setenta e três centavos). 
 
FONTE = 021     R$   559.410,00   ( Convênio Estado )  
FONTE = 012     R$     10.828,00  ( Taxa de Coleta de Lixo ) 
FONTE = 015     R$     18.615,73  (  Royalties ) 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.26.00.04.122.4001.2007 – Manutenção dos Veículos e Outros Equip. Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.021 – Equipamentos e Material Permanente R$           342.910,00 
4.4.90.52.015 – Equipamentos e Material Permanente R$             18.615,73 

 
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.40.00.18.451.4053.2060 - Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Saneamento Ambiental. 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.021 – Equipamentos e Material Permanente R$           216.500,00   
4.4.90.52.012 – Equipamentos e Material Permanente R$             10.828,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Convênio n° 242/2014 firmado em 
30/04/2014 entre o Estado do Rio de Janeiro através da Secretaria de Estado de Obras e a Prefeitura de Paty do 
Alferes para a aquisição de 1 Pá Carregadeira e 1 Retroescavadeira de acordo com o inciso II, dos artigos 41 e 43 da 
Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.26.00.15.451.4021.1002 – Infra Estrutura e Equipamentos Urbanos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.015 – Obras e Instalações R$             11.500,00  
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               7.115,73 

 
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.40.00.18.451.4053.2060- Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Saneamento Ambiental. 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.012 – Material de Consumo R$             10.828,00 

 
Art. 3° - Classificação na Receita: 
 
2.4.7.2.99.04.00.00 – SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS. 
2.4.7.2.99.04.01.00 – Aquisição de Pá Carregadeira e Retroescavadeira. Conv. n° 242/14.............R$  559.410,00.  
 
Art. 4º - Ficam alteradas a LDO e LOA. 
 
 Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
  

Paty do Alferes,  13    de   junho    de   2014.  
 
 
 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A   Nº 580/2014 - G.P. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Memorando nº 128/2014 da CGM de 
17/11/2014; 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar REBECA PIRES TARTARINI, do Cargo em Comissão 
de DIRETOR DE CONTROLADORIA GERAL, símbolo DAS-3, lotada 
no Gabinete do Prefeito - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE PATY DO ALFERES. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01 de dezembro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 27 de novembro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 581/2014 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Memorando nº 128/2014 da CGM de 
17/11/2014; 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear REBECA PIRES TARTARINI, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO DA CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO, símbolo DAS-2, sendo-lhe atribuída 
gratificação pela representação da função no valor de 050% (cinquenta 
por cento) do símbolo correspondente, lotada no Gabinete do Prefeito - 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES. 
 
§ Único: tal percentual enquadra-se no critério ¨RESPONSABILIDADE¨. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01 de dezembro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 27 de novembro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 582/2014 G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal N° 140, de 21 de dezembro de 1991; 

CONSIDERANDO o Ofício n° CMDCA035/2014, de 26/11/2014; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CMDCA n.º 002/2014, e 

CONSIDERANDO o memorando n° 148/2014, da SMDSDHH, de 28/11/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Reconduzir, com as devidas alterações e em caráter emergencial, os atuais membros do 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 

relacionados abaixo, pelo período de 28/11/2014 a 02/02/2015. 

ÁREA GOVERNAMENTAL: 

1 – SEC. MUN. DE DESENVOLV. SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO 

Titular: Fernanda Braga Barbosa 

Suplente: Regina de Fátima Campos Monteiro 
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2 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular: Edward marques Lopes Leão 

Suplente: Ana Beatriz Fernandes dos Reis 

3 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Janaína Dorio Cravo Veloso 

Suplente: Sandra Regina Lisbôa Coutinho da Rosa 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Não é possível exibir esta imagem no momento.

4 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Titular: Sônia Maria Herdy David de Paula 

Suplente: Sônia Regina da Silva Martins 

ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL: 

 

1 – CENTRO DE CULTURA, EDUCAÇÃO E CIDADANIA ARTEIROS 

Titular: Heron Handrição Barbosa da Silva 

Suplente: Fábio de Carvalho Kleine 

2 – ASSOCIAÇÃO LOKA DA PERUKA 

Titular: Elizabeth Braga 

Suplente: Cláudia Maria Barbosa Ramos 

3 – APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATY DO 

ALFERES 

Titular: Márcia Serra Gomes Brittes 

Suplente: Alessandra Silveira Medeiros 

4 – AMA PALMARES 

Titular: Consuelo Maria Terrra Marins 

Suplente: Sueli Moriano 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias. 

 

Paty do Alferes, 28 de novembro de 2014.  

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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